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Desde março deste ano, uma bela parceria vem sendo desen-
volvida em prol da educação de dezenas de crianças machaden-
ses. Trata-se do trabalho conjunto que vem sendo desenvolvido en-
tre o Lar Fabiano de Cristo – Casa de Hercílio e o Centro Municipal 
de Educação Infantil Jardim das Oliveiras.

Esta grande história começou com um triste desfecho, mas 
acabou ganhando novos rumos. Tudo teve início em outubro de 
2015, quando a direção do Lar resolveu demitir diversos funcioná-
rios devido à crise financeira pela qual o país passa. Consequen-
temente, a demissão em massa respingou em várias crianças e 
pais atendidos pela instituição, pois, a princípio, terminava ali a 
trajetória de uma entidade que atuava em favorecimento de diver-
sas pessoas carentes. 

No entanto, a partir de março de 2016, uma nova luz surgiu no 
fim do túnel e mais de cem famílias voltaram a usufruir do espaço 
físico do Lar Fabiano por meio de uma parceria firmada entre a ins-
tituição e a Prefeitura de Machado. No acordo, diversos alunos do 
Centro Municipal de Educação Infantil Jardim das Oliveiras foram 
remanejados para lá, deixando o pequeno espaço que utilizavam 
antigamente em seu bairro de origem.

Desde então, todos os alunos atendidos passaram a contar 
com ensino de qualidade, alimentação balanceada (com produtos 
cultivados na própria entidade e preparados em uma cozinha in-
dustrial, totalmente adequada aos padrões exigidos pela Vigilância 
Sanitária), serviços odontológicos, atividades recreativas e muito 
mais.

Mas todo esse processo de unificação e reestruturação se 
deu graças a duas pessoas bem dispostas: a supervisora do Lar 
Fabiano, Karina Mendes, e a coordenadora e diretora do Centro 
Municipal de Educação Infantil do Jardim das Oliveiras, Sandra 
Neloto, além da prontificação do município em custear diversos 
tipos de serviços para a instituição, como contas de água, luz, 
telefone, alimentos e materiais pedagógicos.

Diante disso, as duas falaram um pouco sobre o assunto com 
a Assessoria de Comunicação do Executivo e relembraram as di-
ficuldades e vitórias que tiveram neste pequeno espaço de tempo. 
Confira:

Assessoria de Imprensa: Como surgiu a oportunidade de tra-
zer o Centro Infantil para o Lar Fabiano?

Sandra: Na verdade, quando o Lar começou a ter problemas, 
a gente sondou o local, pois ficávamos alocadas lá no Jardim das 
Oliveiras, em duas casas, num espaço muito apertado. Estávamos 
com 110 crianças e atendendo em um lugar bem apertado mesmo. 
E aí, quando houve este problema, até com muita tristeza, recebe-
mos a notícia que o Lar poderia vir a fechar. Sondamos o espaço 
para trazer o Centro de Educação Infantil pra cá e, assim, aco-
modar melhor as crianças e ver o que poderia ser feito diante da 
situação do Lar para que não houvesse o fechamento, a extinção 
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dessa casa que atende tão bem as famílias. Então, começamos a 
negociar e ver. Conversamos com a Karina e, através dela, fomos 
chegando mais próximos das pessoas responsáveis, e houve 
esta possibilidade. Daí, começamos a negociar o que poderia ser 
feito, o que o município daria de contrapartida, o fato de recebe-
rem a Educação Infantil aqui, como continuaríamos tocando o 
trabalho dela... Assim nasceu esta importante parceria.

Karina: Tudo teve início em outubro de 2015. Recebi um co-
municado de que não haveria mais a necessidade do Lar Fabiano 
aqui em Machado, devido à crise financeira, e que a casa iria 
fechar. Então, fui informada que, em janeiro de 2016, já não teria 
mais nenhum tipo de atividade e o local seria fechado. Todas as 
notícias vieram através da Direção do Lar Fabiano e da presi-
dente. A partir disso, pedi, pois ainda estava com dois meses de 
mandato na supervisão, mas com oito anos na instituição, uma 
ajuda e um tempo para correr atrás de parceiros que abraçassem 
a metodologia, o trabalho e a visão do Lar Fabiano. E foi perante 
esta condição que me empenhei na causa. Me deram o prazo de 
duas semanas para tentar reverter a situação. Então, corri atrás 
de grandes empresários, apresentei nosso trabalho, a formação 
não só da criança como das famílias em situações vulneráveis e 
obtive respostas imediatas, sendo muito bem aceita em grandes 
empresas locais, que nos concederam recursos mensais. Porém, 
só isso não bastava. Apenas estas parcerias não conseguiriam 
suprir todos os gastos do nosso trabalho. A partir desse fato, fui 
até a Prefeitura para saber o que podiam nos oferecer para não 
deixar fechar o Lar Fabiano, e partimos para uma negociação 
para o uso do espaço físico, foi onde conseguimos trazer o Cen-
tro Municipal de Educação Infantil Jardim das Oliveiras pra cá, 
uma vez que nossa zona de atendimento é, além do Jardim, os 
bairros Santa Amaro, Vila Centenária e Vila do Céu. Aí, aprovei-
tamos este zoneamento e findamos a parceria. 

AI: Quantas crianças vocês atendem?

Karina: Do Lar Fabiano são cinquenta, de 6 a 12 anos, e da 
Educação Infantil são 110, de 2 a 6 anos. No total, trabalhamos 
com 160 crianças entre as duas instituições. 

AI: Quais ações educativas e sociais são feitas com eles? 
Existe alguma capacitação específica?

Karina: Tenho capacitação com as mães, ofereço cursos de 
costura, artesanato, crochê e mantemos uma horta, que abas-
tece a própria instituição. Ainda trabalhamos com um grupo de 
idosos, que não chega a ser uma capacitação, mas, sim, uma 
socialização, uma recreação. Agora, as mães capacito sim. 

Sandra: E o interessante é que ela (Karina) está atenden-
do algumas mães da Educação Infantil, porque, agora, fiz um 
programa extensivo à comunidade, que abrangeu um número 

maior de pessoas, tanto de mães da Educação Infantil quanto do 
município. 

AI: Qual é a contrapartida de cada entidade?

Karina: O Lar Fabiano vem com o espaço físico e o município 
com toda a manutenção da casa, como alimentação, parte pedagó-
gica, que são os professores, materiais escolares que as crianças 
da Educação Infantil usam e pagamentos das contas de água, luz, 
telefone... 

GM: Além da educação, vocês oferecem outros tipos de servi-
ços? 

Sandra: Temos as ações que fazemos com apoio dos PSF´s 
(Programas Saúde da Família), o auxílio da Policlínica e um con-
vênio odontológico, que se tornou muito válido para a Educação 
Infantil, pois encontrávamos imensas dificuldades em pedir aos pais 
para levar as crianças ao dentista, já que havia uma incidência muito 
grande de cáries nelas. Mas quando viemos pra cá, o dentista já 
estava aqui. Então, agora, os pais só assinam uma autorização e a 
criança, como está aqui dentro, se não for nenhum caso cirúrgico, é 
atendida imediatamente, facilitando a triagem. Além disso, o serviço 
é extensivo à comunidade. Os demais atendimentos que oferece-
mos são com psicólogos, terapeutas e psicopedagogo.

AI: Qual é a importância desta parceria para as instituições e 
para a sociedade?

Karina: Vejo que é de grande relevância para o município, não 
só para a Educação Infantil da Prefeitura, para o Lar Fabiano, mas 
para todos. No geral, é uma parceria muito forte, onde os vínculos 
estão sendo muito bem trabalhados diariamente, não perdendo o 
foco, não perdendo a metodologia da Educação Infantil e nem do Lar 
Fabiano. Vejo que está sendo de extrema importância, e só tende 
a crescer, pois não utilizamos aquela divisão que a Prefeitura é lá 
e Lar Fabiano é aqui. É uma união mesmo, fortificada de ambos os 
lados. 

Sandra: Sempre colocamos que o Lar Fabiano de Cristo e a 
Educação Infantil do Centro Jardim das Oliveiras é uma união aben-
çoada por Deus, pois não temos uma divisão. Na verdade, temos 
160 famílias que apoiamos. Eu e a Karina, juntas, olhamos para 
todos como um. Atendemos ambos. Se ela tem algum problema e 
precisa de mim, estou com ela. E se preciso dela, ela está comi-
go. Se vamos fazer uma festa, uma recepção para os pais, tudo 
é desenvolvido junto. Se a Educação Infantil vai promover alguma 
situação, inclui os meninos do projeto, e vice-versa. O que fazemos 
questão de ressaltar é que não há esta divisão, que fica apenas no 
nome, mas, aqui dentro, somos um só, trabalhamos em prol das 160 
famílias que atendemos. 
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P U B L I C A Ç Õ E S
PORTARIA

EXTRATO

PORTARIA Nº 141 DE 11 DE 
ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profis-
sionais da Educação – Conselho 
FUNDEB.
O Prefeito Municipal de Macha-
do, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Lei 
Municipal nº 1961, de 19 de abril 
de 2007,
R E S O L V E:
Ar t. 1º Ficam nomeados para 
comporem o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profis-
sionais da Educação – Conselho 
FUNDEB, as pessoas abaixo 
relacionadas:
REPRESENTANTE DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO /  PODER EXECUTIVO / 
ÓRGÃO EDUCACIONAL EQUI-
VALENTE:
Titular : Flaviana Souza Noguei-
ra   Suplente: Evâneo Martins de 
Paiva     Titular : Girlene A. Silva 
Figueiredo   Suplente: Francisca 
Donizete da Silva Cruz
REPRESENTANTES DOS PRO-
FESSORES DAS ESCOLAS PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS:
Titular : Eliana Aparecida dos 
Santos Costa
Suplente: Maria Tereza da Silva
REPRESENTANTES DOS DI-
RETORES DAS ESCOLAS PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS:

Titular : Sandra Francisca de 
Ávila Melotto    Suplente: Débora 
Caixeta de Carvalho
REPRESENTANTE DOS SER-
VIDORES TÉCNICO-ADMINIS-
TRATIVOS DAS ESCOLAS PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Francisco Adolfo Roma-
nelli
Suplente: Rosely Serafim de 

Araújo 

REPRESENTANTES DOS PAIS 
DE ALUNOS DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Erica Alves de Almeida
Suplente: Sandra Rodr igues 
Carvalho
Titular: Carla Maciel
Suplente: Danielle dos Santos 
Morais

REPRESENTANTES DE ESTU-
DANTES DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA PÚBLICA: 
Titular: Bianor dos Santos Ro-
drigues
Suplente: José Maurício da Silva
Titular: Luciana Rodrigues 
Suplente: Maria Beatr iz Lima 
Alves

REPRESENTANTE DO CONSE-
LHO TUTELAR:
Titular: Nildézio Gonçalves Pe-
reira
Suplente: Rita Aparecida Gon-
çalves de Araújo
Art. 2º  Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 11 de 
abril de 2016.

Julbert Ferre de Morais
-Prefeito Municipal em exercício-
__________________________

PORTARIA Nº 142 DE 20 DE 
ABRIL DE 2016.
Concede progressão vertical à 
servidora 
municipal que menciona.
O Prefeito Municipal de Macha-
do, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, nos termos do artigo 30 
da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012, 

Resolve:
Ar t. 1º Conceder progressão 
vertical para a servidora abaixo 
relacionada:
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
NOME - Edilene Aparecida Cas-
tro Rodrigues    FAIXA - PEIA IV

NIVEL - E - CARGO -Profissional 
da Educação Infantil e Adoles-
cente  - MATRÍCULA - 2506
 
Art. 2º Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Município de Machado, 20 de 
abril de 2016.

        Julbert Ferre de Morais
-Prefeito Municipal em exercício
__________________________

PORTARIA Nº 143 DE 20 DE 
ABRIL DE 2016.
Concede progressão horizontal 
aos servidores que menciona.

O Prefeito Municipal de Macha-
do, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, nos termos do artigo 27 
da Lei Complementar nº 81, de 
03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32, da Lei Complementar nº 87, 
de 17 de abril de 2012,

Resolve:
Ar t. 1º  Conceder progressão 
horizontal para os servidores 
abaixo relacionados:
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
NOME - Érica Marques dos San-
tos Lima
REFERÊNCIA - D
GRAU - IV
CARGO - Agente de Administração
MATRÍCULA - 2519

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES
NOME - Alerison Campos D’Andrea
REFERÊNCIA - D
GRAU - VII
CARGO - Profissional dos Servi-
ços Gerais
MATRÍCULA - 1500

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
NOME - Mônica Carvalho Dias 
Caproni
FAIXA - PBPBEFII
NÍVEL - I
CARGO - Professor da Educação 
Básica no Ensino Fundamental
MATRÍCULA - 1635
Art. 2º  Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção.
Município de Machado, 20 de abril 
de 2016

        Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exercício -
___________________________

 PORTARIA Nº 144 DE 25 DE 
ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre nomeação de Co-
missão para Acompanhamento e 
Fiscalização de Convênio – Irman-
dade da Santa Casa de Caridade 
de Machado/MG.

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e, ainda, de acordo com a 
Cláusula 2ª do Termo de Convênio 
nº 01/2016;
R E S O L V E:
Art. 1º Ficam nomeados os mem-
bros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão de Acom-
panhamento e Fiscalização, refe-
rente ao Convênio firmado entre 

o Município de Machado/MG e a 
Irmandade da Santa Casa de Cari-
dade de Machado/MG:

Técnicos habilitados da Secretaria 
Municipal de Saúde:
Titular: Maria Cláudia Robin Nan-
netti Caixeta
Suplente: Márcia Regina Carvalho 
Teixeira

Membros do Conselho Municipal 
de Saúde:
Titular: Fabiano do Lago Oliveira
Suplente: Ana Maria Gonçalves
 
Representante do Gabinete do 
Prefeito:
Bruno Duarte Ribeiro

Representante da Controladoria 
Geral do Município:
Girlene Aparecida Silva Figueiredo
Representante da Assessoria Con-
tábil:
Ana Maria de Souza Pinto

Representante do Setor de Con-
vênios:
Bruna Carvalho Corrêa
Art. 2º  A Comissão ora nomeada 
ficará responsável pelo acompa-
nhamento da execução e fiscali-
zação do Termo de Convênio nº 
01/2016, firmado entre o Município 
de Machado/MG e a Irmandade 
da Santa Casa de Caridade de 
Machado/MG.
Art. 3º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção.
Município de Machado, 25 de abril 
de 2016. 

Julbert Ferre de Morais
 Prefeito Municipal em exercício -

Extrato de Convênio nº 013/2016
Partes: Município de Machado / 
Associação Betel de Educação e 
Assistência a Crianças e Adoles-
centes -FUNDEB
Objeto: O presente Convênio tem 
por objeto implemento de ação 
conjunta entre o MUNICÍPIO e a 
INSTITUIÇÃO, para atendimento 
na Educação Infantil - primeira eta-
pa da Educação Básica - à criança 
de zero a cinco anos de idade em 
seus aspectos físicos, emocionais, 
afetivos, cognitivo-lingüísticos e 
sociais, conforme estabelecido no 
Plano de Trabalho.
Dotação Orçamentária: 02.07.02.1
2.365.0000.0.029.335043.
Valor: R$ 202.442,40 (duzentos e 
dois mil, quatrocentos e quarenta 
e dois reais e quarenta centavos
Vigência: 28/04/2016 a 31/12/2016
___________________________

Extrato de Convênio nº  012/2016
Partes: Município de Machado / 
Creche Sinai - FUNDEB
Objeto: O presente Convênio tem 
por objeto implemento de ação 
conjunta entre o MUNICÍPIO e a 
INSTITUIÇÃO, para atendimento 
na Educação Infantil - primeira eta-
pa da Educação Básica - à criança 
de zero a cinco anos de idade em 
seus aspectos físicos, emocionais, 
afetivos, cognitivo-lingüísticos e 
sociais, conforme estabelecido no 
Plano de Trabalho.
Dotação Orçamentária: 02.07.02.1
2.365.0000.0.029.335043.
Valor: R$ 305.069,45 (trezentos e 
cinco mil, sessenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos)
Vigência: 28/04/2016 a 31/12/2016
___________________________

Extrato de II Termo Aditivo de Su-

pressão ao Contrato Administrativo 
n. 0063/2015
Processo nº. 0136/15 – Pregão n. 
0052/15
Partes: Município de Machado / 
RICARDO RODRIGUES ALBINO 
– ME
Objeto: supressão de 15% do traje-
to 34, tendo em vista a diminuição 
de alunos transportados no referi-
do trajeto, no valor correspondente 
a R$ 4.153,88 (Quatro mil, cento e 
cinquenta e três reais e oitenta e 
oito centavos). 
Assinatura: 26/04/2016
Vigência: 31/12/2016        
___________________________

Extrato de II Termo Aditivo de Su-
pressão ao Contrato Administrativo 
n. 0062/2015
Processo nº. 0136/15 – Pregão n. 
0052/15
Partes: Município de Machado / 
PEREIRA TRANSPORTES LTDA 
- ME
Objeto: supressão de 15% do traje-
to 38, tendo em vista a diminuição 
de alunos transportados no referi-
do trajeto, no valor correspondente 
a R$ 3.458,45 (Três mil, quatro-
centos e cinquenta e oito reais e 
quarenta e cinco centavos). 
Assinatura: 26/04/2016
Vigência: 31/12/2016 
___________________________

Extrato de II Termo Aditivo de Su-
pressão ao Contrato Administrativo 
n. 0047/2015
Processo nº. 0136/15 – Pregão n. 
0052/15
Partes: Município de Machado / 
ELIZÂNGELA SILVA DE CARVA-
LHO COSTA
Objeto: supressão de 20% do traje-
to 14, tendo em vista a diminuição 
de alunos transportados no referi-
do trajeto, no valor correspondente 
a R$ 5.968,48 (Cinco mil, nove-
centos e sessenta e oito reais e 
quarenta e oito centavos). 
Assinatura: 26/04/2016
Vigência: 31/12/2016
___________________________
Relação de compras com fulcro 
no art. 24, incisos II da Lei Federal 
n. 8.666/93 realizadas no mês de 
Março de 2016
Extrato de Compra Direta
PRC nº.039 / 2016
Município de Machado/ VIDRA-
ÇARIA JORGE TRES IRMAOS 
LTDA - ME 
Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviço na troca 
de vidro com fechadura, nas por-
tas de entrada das Unidades de 
Saúde: CESPREN e PSF Jardim 
das Oliveiras, através da Secreta-
ria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 700,00 (setecentos reais)
Empenho: EO01400 EO01401, 
ficha 601,611 .
Extrato de Compra Direta
PRC nº.054 / 2016
Município de Machado/ WAVE 
CONNECT INTERNET LTDA
Objeto: contratação de empresa 
especializada para prestação em 
serviço de hospedagem para web-
site, através da Secretaria Munici-
pal de Governo.
Valor: R$ 1.609,20 (Hum mil, seis-
centos e nove reais e vinte centa-
vos)
Empenho: EG01588, ficha 29 .

Relação de compras com fulcro 
no art. 24, incisos II da Lei Federal 
n. 8.666/93 realizadas no mês de 
Abril de 2016

Extrato de Compra Direta
PRC nº.068 / 2016
Município de Machado/ INSTRU-
THERM INSTRUMENTOS DE 
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LEI MUNICIPAL

LICITAÇÃO

P U B L I C A Ç Õ E S
MEDIÇÃO LTDA
Objeto: Aquisição de aparelho de-
cibelímetro digital de nível sonoro 
que será utilizado pela Diretoria 
de Desenvolvimento e Qualidade 
Ambiental, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura.
Valor: R$ 6.795,80 (Seis mil, se-
tecentos e noventa e cinco reais e 
oitenta centavos)
Empenho: EO01821, ficha 958.

Extrato de Compra Direta
PRC nº.073 / 2016
Município de Machado/ VIDRAÇA-
RIA JORGE TRÊS IRMÃOS
Objeto: Aquisição de tela mosque-
teiro para janela da Unidade de 
Saúde Prescildo Nanetti – CES-
PREN, através da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
Valor: R$ 570,00 (Quinhentos e 
setenta reais)
Empenho: EO01820, ficha 597.

Extrato de Compra Direta
PRC nº.076 / 2016
Município de Machado/ RODRIGO 
RICARDO VILELA MACHADO
Objeto: contratação de empresa 
especializada para reparos em pe-
lícula adesiva de placas de trânsito 
do município de Machado-MG.
Valor: R$ 7.860,00 (Sete mil, oito-
centos e sessenta reais)
Empenho: EE01873,  ficha 156.     

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 015/2016 - PRC 
009/2016 - PRP 001/2016.
OBJETO: Contratação de empre-
sa especializada na prestação de 
serviços de coleta de resíduos só-
lidos urbanos e transporte destes 
resíduos para destinação final no 
aterro sanitário em Alfenas-MG, 
aproximadamente 30 km, através 
da Sec. Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos.
PARTES:MUNICÍPIO DE MACHA-
DO/ ARBOR LIMPEZA URBANA 
LTDA ME
Assinatura: 12/04/2016
Vigência:  12/04/2017
___________________________

PREGÃO  Nº.  0030/2016
PROCESSO Nº. 0089/2016

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
ZONA URBANA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

RECEBIMENTO DE CREDEN-
CIAMENTO E ENVELOPES PRO-
POSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 12 de Maio de 2016 ás 
14h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 12 de Maio de 2016 ás 
14h00min
Os interessados em participar des-
te Pregão poderão adquirir o edital 
na Diretoria de Compras e Licita-
ções da Prefeitura Municipal de 
Machado-MG das 12:00 às 17:00 
horas ou através :
email : licitamachado@hotmail.
com    Site: machado.mg.gov.br
UBIRAJARA GOULART DE 
ARAUJO
Secretário Municipal De Adminis-
tração.
PREGÃO  PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº.  0031/2016
PROCESSO Nº. 0091/2016

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
DIVISÓRIAS, PORTAS E VIDROS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDA-
DES DAS DIVERSAS SECRETA-

RIAS MUNICIPAIS.
RECEBIMENTO DE CREDEN-
CIAMENTO E ENVELOPES PRO-
POSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 18 de Maio de 2016 ás 
14h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 18 de Maio de 2016 ás 
14h00min

Os interessados em participar 
deste Pregão poderão adquirir o 
edital na Diretoria de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal 
de Machado-MG das 12:00 às 
17:00 horas ou através :
 email : licitamachado@hotmail.
com
Site: machado.mg.gov.br

UBIRAJARA GOULART DE 
ARAUJO
Secretário Municipal De Adminis-
tração.
___________________________

TO M A DA  D E  P R E Ç O S  n º 
004/2016
                                                         
PRC 0093/2016
DO OBJETO: contratação de 
empresa especializada, com for-
necimento de materiais e equipa-
mentos, mão de obra necessários 
para construção de alambrado no 
terreno onde esta situado o CRAS 
e o BOLSA FAMILIA, através da 
Secretaria Municipal do Trab. De-
sen. Social
RECEBIMENTO DE CREDEN-
CIAMENTO E ENVELOPES PRO-
POSTAS/HABILITAÇÃO:
23 de MAIO DE 2016 ÀS 14:00 
HORAS

ABERTURA DOS ENVELOPES:
23 de MAIO DE 2016 ÀS 14:00 
HORAS
Os interessados em participar 
desta Tomada de Preço poderão 
adquirir o edital na Diretoria de 
Compras e Licitações da Prefeitu-
ra Municipal de Machado-MG,  das 
12:00 às 17:00 horas,  mediante 
comprovante de recolhimento de 
taxa valor R$ 30,00 (trinta reais) , 
informações pelo  email : licitama-
chado@hotmail.com

UBIRAJARA GOULART DE 
ARAUJO
Secretário Municipal De Adminis-
tração.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº.  0032/2016
PROCESSO Nº. 0094/2016
DO OBJETO: contratação de em-
presa especializada na prestação 
de serviços de Locação de Apa-
relhos e Equipamentos necessá-
rios a Manutenção do Programa 
Oxigeno terapia  Domiciliar OTD, 
através da Secretaria Municipal 
de Saúde.
RECEBIMENTO DE CREDEN-
CIAMENTO E ENVELOPES PRO-
POSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 19 de Maio de 2016 ás 
14h00min

ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 19 de Maio de 2016 ás 
14h00min
Os interessados em participar 
deste Pregão poderão adquirir o 
edital na Diretoria de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal 
de Machado-MG das 12:00 às 
17:00 horas ou através :
 email : licitamachado@hotmail.
com
Site: machado.mg.gov.br

UBIRAJARA GOULART DE 
ARAUJO

Secretário Municipal De Adminis-
tração.
__________________________
______

LEI MUNICIPAL Nº 2.714 DE 20 
DE ABRIL DE 2016

Denomina a Estação de Trata-
mento de Esgoto do Município de 
Machado.
O povo do Município de Machado, 
Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a de-
nominação Estação de Tratamento 
de Esgoto do Município de Ma-
chado, localizada no Parque São 
Francisco de Assis.

Art. 2º A Estação de Tratamento 
de Esgoto, localizada no Parque 
São Francisco de Assis, fica de-
nominada “Estação de Tratamento 
de Esgoto Prof. Paulo Joaquim de 
Carvalho Dias”.
 
Art. 3º Essa lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 20 de abril 
de 2016.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal em Exercício
___________________________

LEI MUNICIPAL Nº 2.715 DE 27 
DE ABRIL DE 2016
Cria, no âmbito da cidade de Ma-
chado, a Medalha de Honra ao 
Mérito Esportivo. 
O povo do Município de Machado, 
Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal 
, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada, no âmbito da 
Cidade de Machado, a medalha de 
Honra ao Mérito Esportivo.

Art. 2º Estão aptos a receber a 
presente medalha pessoas físicas 
e jurídicas, desde que reconhe-
cidas na promoção ou prática 
do esporte municipal, nacional e 
internacional, independentemente 
da modalidade, que venha a be-
neficiar e engrandecer o nome de 
nossa cidade.

Parágrafo único. O modelo da Me-
dalha será estabelecido pela Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de 
Machado.
Art. 3º A indicação da pessoa física 
ou jurídica beneficiada com a pre-
sente homenagem deverá ser feita 
mediante proposta de Decreto Le-
gislativo, instruindo a proposição 
com a biografia completa do bene-
ficiado e com documento oficial de 
identificação.

Parágrafo único. Em citada biogra-
fia, deve ser relacionado o municí-
pio de Machado na vida pregressa 
do beneficiado, eis que somente 
poderá ser agraciado com citada 
honraria pessoas físicas ou jurí-
dicas que tenham alguma ligação 
com nossa cidade, sendo natural 
de Machado/MG, que representem 
Machado, ou que promovam, de 
uma forma ou de outra, o nome de 
nosso município.
Art. 4º A entrega da Medalha será 
feita em Sessão Solene, a ser 
agendada pela Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Machado.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário.

Município de Machado, 27 de abril 
de 2016.

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5037 DE 20 DE 
ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre homologação de Re-
solução do Conselho Municipal de 
Assistência Social – COMAS.
 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inci-
so V da Lei Orgânica do Município, 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica homologada a Re-
solução 04/2016, do Conselho 
Municipal de Assistência Social 
– COMAS, que aprovou a compo-
sição da Equipe Técnica, a fim de 
realizar as visitas técnicas às Enti-
dades, com objetivo de conhecer 
e registrar a forma de execução 
dos serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais, 
sendo, para tanto, nomeadas as 
servidoras lotadas na Secretaria 
Municipal do Trabalho e Desenvol-
vimento Social, conforme segue:
Anamaria Amaral Souza Ferreira;
Hélida Maria Carvalho;
Renata Santos Magalhães.
 Art. 2º Revogadas as dis-
posições em contrário, este Decre-
to entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 04 de mar-
ço de 2016.

        Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exercício -
___________________________ 

DECRETO Nº 5038 DE 25 DE 
ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre alteração no Decreto 
nº 4825, de 04 de maio de 2015, 
que nomeou membros do Conse-
lho Municipal de Saúde.

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inci-
so V da Lei Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decre-
to nº 4825, de 04 de maio de 2015, 
que nomeou membros do Conse-
lho Municipal de Saúde, conforme 
abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os mem-
bros do Conselho Municipal de 
Saúde, para o período de maio 
de 2015 a maio de 2017, conforme 
abaixo relacionados:
MEMBROS  DOS  USUÁRIOS:
REPRESENTANTES DA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Titular:     Silvana Savini  
Suplente:  Maria Margareth Lima 
Macedo

REPRESENTANTES DOS TRA-
BALHADORES RURAIS
Titular:    Climélia Benedita Lopes
Suplente: Joni Maciel

REPRESENTANTES DOS CLU-
BES DE SERVIÇOS
Loja Maçônica Guilherme Dias
Titular:    João Teodoro de Lima
Suplente:  Afrânio Morais de Oli-

veira
Rotary Clube
Titular:      Laércio de Paiva Neves 
Suplente:   Nelson de Carvalho
REPRESENTANTES DA ASSO-
CIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS
Titular:     Vânia Moterani Swerts
Suplente:   Mirna Maria Macedo 
Guimarães

REPRESENTANTES DOS MOVI-
MENTOS COMUNITÁRIOS
Instituição Herman Douglas Gon-
çalves
Titular:    Ana Maria Gonçalves
Suplente:  Joelma Teixeira Ribeiro

REPRESENTANTES DA ASSO-
CIAÇÃO DE BAIRROS
Associação de Moradores do Bair-
ro da Conceição de Machado
Titular:   Lúcia Milan Corsini
Suplente: Eva Milan Corsini

Associação de Moradores do Bair-
ro Jardim das Oliveiras
Titular:    Izabel Fátima Pereira
Suplente: Mateus Martins Domin-
gues

Associação de Moradores do Bair-
ro da Caiana
Titular: Maria Aparecida Pereira
Suplente: Cilmara Helena dos 
Santos

MEMBROS DOS TRABALHADO-
RES NA ÁREA DE SAÚDE:

REPRESENTANTES DA CLASSE 
MÉDICA
Titular: Dr. Kairon Caproni Tavares
Suplente: Dr. José Vilaça Dornelas

REPRESENTANTES DA CLASSE 
DOS ODONTÓLOGOS
Titular: Thais Lima Pinto 
Suplente: Luiz Manoel Salles da 
Silva

REPRESENTANTES DA CLASSE 
DOS ENFERMEIROS
Titular: Karla de Carvalho Moterani
Suplente: Gláucia Sobral

REPRESENTANTES DA ÁREA 
ADMINISTRATIVA
Titular: Fernanda Pereira da Luz
Suplente: Claudiane Fonseca 
Guerra

MEMBROS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS:

MEMBROS DO GOVERNO
Membro Nato: Secretária Munici-
pal de Saúde

SERVIDOR DA ÁREA DE FINAN-
ÇAS
Titular:    Edith Iemini
Suplente:   Silvana Alves Ferreira 
Todescato

MEMBROS PRIVADOS:
REPRESENTANTES DA SANTA 
CASA DE CARIDADE
Titular:     Wladimir Pimentel Men-
des
Suplente:   Daiane Moraes Caproni 
Carvalho 

REPRESENTANTES DOS PRES-
TADORES DE SERVIÇOS
Titular:     Fabiano do Lago Oliveira
Suplente:   Jair Macedo Filho”.
               
Art. 2º  Revogadas as disposições 
em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publica-
ção.
Município de Machado, 25 de abril 
de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exercício -

DECRETO



04 Segunda-Feira, 02 de Maio | 2016

PREVENINDO CONTRA A DENGUE

No dia de combate a Dengue, a Educação Infantil Vovó Luiza realizou reuniões com os pais dos alunos, para que, juntos, combatessem esse mal que atinge a 

todo o país. Na ocasião, os presentes viram as atividades de conscientização realizadas com os estudantes. Além disso, os estudantes percorreram as ruas do bair-

ro e fizeram um trabalho informativo junto aos moradores. Segundo a coordenadora da unidade, Eliana Muniz, “a consciência de preservação do meio ambiente, o 

combate à Dengue e a conscientização em relação ao lixo devem começar desde cedo. Nossas crianças são divulgadores dos saberes e, uma vez conscientes dos 

seus deveres, jamais esquecerão de colaborar com a sociedade”.


